NOTA DE ESCLARECIMENTO Nº 03 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 19/2016
Respondendo à consulta formulada referente ao edital de Pregão Eletrônico nº 19/2016, que tem por objeto, Constituição de Sistema de Registro de Preços – SRP – para fornecimento, transporte, carga e descarga de materiais, máquinas, equipamentos e implementos agrícolas, destinados a implantação de ações de inclusão produtiva e outras demandas, respeitando a área de atuação da CODEVASF no Vale do Rio São Francisco, no Estado da Bahia, sob jurisdição da 2ª Superintendência Regional.

QUESTIONAMENTO 01:

Será aceito nos itens 08 e 09 carretas em aço ou somente em madeira? 

RESPOSTAS AOS QUESTIONAMENTOS:

Prezado Licitante,

Em relação ao questionamento, o Analista Wilson Neri de Souza responde:

Em resposta ao questionamento da licitante sobre a aceitação ou não de carretas em aço para os itens 08 e 09; informa-se que o objeto a ser ofertado deverá atender no mínimo às especificações do Edital. No entanto, pelo bem da Administração Pública, serão aceitas ofertas além das especificadas, desde que comprovadamente sejam de qualificação técnica superior ao especificado, e nas mesmas condições de cotação.
Atenciosamente,
Via original assinada e anexa aos autos do processo nº 59520.000675/2016-06.

JOÃO CARLOS DE SOUZA MACHADO
Chefe da Secretaria Regional de Licitações – 2ª SR/SL - Substituto
